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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 032/2026-SEMED 

 
 

Chamada Pública nº 002/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme § 1º do art. 14 da Lei 

nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

 
 

A Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, pessoa jurídica de direito público com 

sede na Praça da Demétrio Milhomem, n° 10, Centro, CEP: 65.970-000,  Porto Franco/MA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 06.208.946/0001-24, por meio do COMISSÃO DE CONTRAÇÃO 

DO MUNICIPIO, vem realizar CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2026. Os 

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

Documentação para Habilitação e Projeto de Venda no período de 09 de junho de 2026 a 

30 de junho de 2026 das 08h00min às 13h00min na Comissão de Contratação, localizada 

na Praça da Demétrio Milhomem, n° 10, Centro, CEP: 65.970-000, Porto Franco - MA, onde 

ocorrerá a abertura dos envelopes no dia 30 de junho de 2026, às 15h00min (quinze 

horas). 

 
1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios descritos 

1.2. O valor total estimado da Chamada Pública perfaz a importância de R$ 3.527.218,00 

(três milhões, quinhentos e vinte e sete mil, duzentos e dezoito reais). 

1.3. Os preços de referência foram obtidos através de pesquisa de mercado, aprovada pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
2. FONTE DE RECURSO 

2.1. Os recursos para cobrir as despesas da presente contratação serão os provenientes do 

Programa Nacional de Alimentação Escola - PNAE/FNDE, mais complementação do 

Tesouro Municipal à conta da seguinte dotação: 
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ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.122.1203.2033.0000 – MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

    

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.365.0401.2043.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

     

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.361.0403.2039.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

  

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 
12.361.0403.2174.0000 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM RECURSOS DO 

QSE 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.306.0251.2035.0000 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com 

o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I -  A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II -  O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III -  O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 
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IV -  A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I -  A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II -  O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

III -  O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 

IV -  A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 

I -  A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II -  O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

III -  A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV -  As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente;  

V -  O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI -  A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  

VII -  A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo I (modelo da Resolução). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 

e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado no Diário Oficial do Município - DOM 10 (dez) dias após o prazo da 

publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 
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será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) Projeto(s) de Venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I -  O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 
grupos; 

II -  O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III -  O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 

IV -  O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I -  Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) 
dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
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fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 

II -  Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 
no MAPA; 

III -  Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 
conforme DAP Jurídica; 

b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 

5.2. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, deverão entregar as amostras 

de produtos constantes deste Projeto Básico a critério da indicação da Nutricionista do 

Programa,  diretamente na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto 

Franco - MA, localizada na Travessa Maranhão Sobrinho, s/nº, Centro, Porto Franco/MA, em 

até 05 (cinco) dias, após ser declarado vencedor, em data e horário previamente agendados 

com a Nutricionista do Programa de Alimentação Escolar, para avaliação e seleção dos 

produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 02 

(dois) dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. Os produtos provenientes da Agricultura Familiar deverão ser entregues pelo Produtor 

rural diretamente na sede das Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Porto 

Franco, conforme Cardápio, Periodicidade e Cronograma de entrega a ser disponibilizado 

pela Equipe de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação. 

7.2. Os produtos deverão ser entregues diretamente na sede das Unidades Escolares em 

estrita observância ao cronograma de entrega, cardápio e periodicidade a ser disponibilizado 

pela Secretaria Municipal de Educação. 
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7.3. A entrega dos produtos obedecerá ao Cronograma de Entrega elaborada pela 

Coordenação de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, mediante 

conferencia e comprovação de entrega nas Unidades Escolares sob a supervisão e da 

Coordenação de alimentação Escolar, mediante assinatura de recebimento dos gestores 

nas guias de remessa, emitidas pelo Coordenação de Alimentação Escolar do município. 

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através 

de Ordem Bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

8.2. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do valor e das 

quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 

fornecimento efetivamente efetuado. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Sítio Oficial deste 

poder executivo - www.portofranco.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos 

gratuitamente. Esclarecimentos adicionais na Sala da Comissão de Contratação, localizada 

na Praça da Demétrio Milhomem, n° 10, Centro, CEP: 65.970-000, Porto Franco – MA, ou 

pelo e-mail: cpl.portofranco@gmail.com  

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I -  para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP Familiar/ano/EEx. 

II -  para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve 
ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na 
DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

9.4. Fazem parte deste Edital de Chamada Pública:  

Anexo I – Modelo de Projeto de Venda;  

Anexo II – Termo de Referência;  

http://www.portofranco.ma.gov.br/
mailto:cpl.portofranco@gmail.com
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Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

Porto Franco/MA, 03 de junho de 2026. 

 

 

NEURIVALDO FRANCISCO ARAÚJO 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo proposto para os Grupos Formais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco  10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       
3       

4       

5       
Obs.: * Preço publicado no Edital nº 002/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO I (continuação)  

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora (   ) Sim (   ) Não 9. Nome da Entidade Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 
1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       
2       

3       
4       

5       

6       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6. Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 
Obs.: * Preço publicado no Edital nº 002/2026 (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 

5.Valor Total por Produto 
6.Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

1       

2       

3       
4       

5       
6       

7       

8       

     Total do projeto:  
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

   

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal 

Assinatura 

1   

2   

3   
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ANEXO I (continuação) 

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtos Unitário Total 

1       

3       

4       
5       

6       
7       

8       
Obs.: Preço publicado no Edital nº 002/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

 

  



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, conforme a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 do total de recursos 

financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão 

ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 

agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do 

objeto e condições da contratação de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

PLANILHA DE QUANTITATIVO DOS MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

LEGUME IN NATURA, TIPO: ABÓBORA CABOTIÁ DE 

1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 a 

4 Kg 

Kg 6.000 7,25 43.500,00 

2 

LEGUME IN NATURA, TIPO: ABÓBORA MORANGA DE 

1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 a 

4 Kg 

Kg 6.000 7,13 42.780,00 

3 

LEGUME IN NATURA, TIPO: ABOBRINHA VERDE, DE 

PESCOÇO, MENINA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 7,78 31.120,00 

4 

LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA DOCE, LAVADA, 

NOVA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 

ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 6.000 7,15 42.900,00 

5 

LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA, NOVA 

DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, LIMPA, 

ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.000 8,6 25.800,00 

6 

LEGUME IN NATURA, TIPO: BERINGELA SEM FOLHAS 

DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRA, 

ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 

Kg 1.000 8,21 8.210,00 



 

 

ETIQUETA E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGENS DE 2 Kg 

7 

LEGUME IN NATURA, TIPO: BETERRABA SEM 

FOLHAS DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 

ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 

ETIQUETA E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.000 8,8 26.400,00 

8 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CARÁ, NOVA DE 1ª 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, LIMPA, ÍNTEGRA, 

ISENTA DE PARASITAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.000 8,48 25.440,00 

9 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CEBOLA BRANCA, 

TAMANHO MÉDIA, DE 1ª QUALIDADE, COM CASCA SÃ, 

SEM RUPTURAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 8,63 34.520,00 

10 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CENOURA, TAMANHO 

MÉDIO, NOVA, DE 1ª QUALIDADE, FRESCA ÍNTEGRA, 

ISENTA DE PARASITAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 8,85 35.400,00 

11 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CHUCHU, 

APRESENTAÇÃO: INTEIRO DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE 

PARASITA E LARVAS. CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 8,95 35.800,00 

12 

LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJÃO FAVA, TIPO: 1, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 

Kg 

Kg 2.000 28,21 56.420,00 

13 

LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJÃO VERDE, TIPO: 1, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 

Kg 

Kg 3.500 20,34 71.190,00 

14 

LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJÃO DE CORDA, 

TIPO: trepa pau, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  

Kg 3.500 15,87 55.545,00 

15 

LEGUME IN NATURA, TIPO: INHAME, NOVO DE 1ª 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, LIMPO, ÍNTEGRO, 

ISENTO DE PARASITAS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 6.000 9,16 54.960,00 

16 

LEGUME IN NATURA, TIPO: MANDIOCA, 

MACAXEIRA, FRESCA, RAÍZES ÍNTEGRAS, TAMANHO 

MÉDIO, ISENTAS DE PARASITAS E SUJIDADES. CASCA 

SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 

Kg 6.000 7,89 47.340,00 



 

 

Kg 

17 

LEGUME IN NATURA, TIPO: MANDIOCA, 

MACAXEIRA, FRESCA, RAÍZES ÍNTEGRAS, 

DESCASCADAS, CORTADAS EM TAMANHO MÉDIO, 

EMBALADAS A VÁCUO, ISENTAS DE PARASITAS E 

SUJIDADES. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 6.000 9,13 54.780,00 

18 

LEGUME IN NATURA, TIPO: MAXIXE, NOVO DE 1ª 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, LIMPO, ÍNTEGRO, 

ISENTO DE PARASITAS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.000 13,94 41.820,00 

19 

LEGUME IN NATURA, TIPO: MILHO VERDE, NOVO DE 

1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, LIMPO, ÍNTEGRO, 

ISENTO DE PARASITAS. GRÃOS BEM DESENVOLVIDOS 

E NOVOS, MACIOS E LEITOSOS, COM APARESENTAÇÃO 

AMARELA CLARA, BRILHANTE E CRISTALINA. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 

Kg 

UND 40.000 3,16 126.400,00 

20 

LEGUME IN NATURA, TIPO: PEPINO, 

APRESENTAÇÃO: INTEIRO DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE 

PARASITA E LARVAS, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 7,75 31.000,00 

21 

CONDIMENTO, TIPO: PIMENTA DE CHEIRO, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL, DE TAMANHO MÉDIO, 

CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 700 20,28 14.196,00 

22 

LEGUME IN NATURA, TIPO: PIMENTÃO VERDE, 

NOVO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, LIMPO, 

ÍNTEGRO, ISENTO DE PARASITAS. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 700 10,74 7.518,00 

23 

LEGUME IN NATURA, TIPO: QUIABO, FRESCO, ISENTO 

DE PARASITAS E SUJIDADES. DE TAMANHO MÉDIO, 

CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 1.000 11,12 11.120,00 

24 

VERDURA IN NATURA, TIPO: REPOLHO BRANCO, DE 

1ª QUALIDADE, FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, 

ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. FOLHAS SÃS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 

Kg 

Kg 6.000 8,88 53.280,00 

25 

VERDURA IN NATURA, TIPO: REPOLHO ROXO, DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, 

ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. FOLHAS SÃS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

Kg 1.000 9,57 9.570,00 



 

 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  EMBALAGENS DE 2 

Kg 

26 

LEGUME IN NATURA, TIPO: TOMATE SALADA GRAU 

MÉDIO DE MATURAÇÃO, DE 1ª QUALIDADE, PELE SÃ, 

SEM RUPTURAS, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 

Kg 

Kg 12.000 10,47 125.640,00 

27 

LEGUME IN NATURA, TIPO 1: VAGEM MANTEIGA DE 

1ª QUALIDADE, FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO, 

ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. DE TAMANHO 

MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA. 

Kg 2000 24,23 48.460,00 

28 

VERDURA IN NATURA, TIPO: ACELGA, TAMANHO 

GRANDE, DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS VERDES, 

FRESCAS, ÍNTEGRAS E VIÇOSAS. ISENTAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 500 12,57 6.285,00 

29 

VERDURA IN NATURA, TIPO: ALFACE LISA, DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA, PÉS DE TAMANHO MÉDIO, 

LIMPOS, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTA DE PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  

EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 3.500 20,74 72.590,00 

30 

CONDIMENTO, TIPO: CEBOLINHA E COENTRO, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL, DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCA, PÉS DE TAMANHO MÉDIO, LIMPOS, FOLHAS 

ÍNTEGRAS, ISENTA DE PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 

500 g   

Kg 1.500 26,93 40.395,00 

31 

VERDURA IN NATURA, TIPO: COUVE DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, APRESENTADAS 

EM MAÇO DE TAMANHO GRANDE. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 2500 25,31 63.275,00 

32 

VERDURA IN NATURA, TIPO: RÚCULA – DE 1ª 

QUALIDADE, FOLHAS VERDES, FRESCAS, ÍNTEGRAS E 

VIÇOSAS. ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM  COM 1 Kg    

Kg 500 26,57 13.285,00 

33 

CONDIMENTO, TIPO: SALSA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL. DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, FOLHAS 

ÍNTEGRAS, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, APRESENTADAS EM MAÇO DE TAMANHO 

GRANDE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  

EMBALAGEM  COM 500 g 

Kg 500 25,59 12.795,00 



 

 

34 

VERDURA IN NATURA, TIPO: TAIOBA, DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA, PÉS DE TAMANHO MÉDIO, 

LIMPOS, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTA DE PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  

EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 1.000 24,17 24.170,00 

35 

VERDURA IN NATURA, TIPO: VINAGREIRA (cuxá), DE 

1ª QUALIDADE, FRESCA, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTAS 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, APRESENTADAS 

EM MAÇO DE TAMANHO GRANDE. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGEM  COM 1 Kg  

Kg 1.000 18,06 18.060,00 

36 

FARINHA DE MANDIOCA IN NATURA, TIPO: BRANCA 

SECA, DE 1ª QUALIDADE, ISENTAS DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE 

ATÓXICA, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM COM 2 Kg 

Kg 2.500 16,68 41.700,00 

37 

FARINHA DE MANDIOCA IN NATURA, TIPO: PUBA 

SECA, DE 1ª QUALIDADE, ISENTAS DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE 

ATÓXICA, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM COM 2 Kg  

Kg 1.500 20,57 30.855,00 

38 

FRUTA, TIPO: ABACATE MANTEIGA, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL DE  1ª QUALIDADE, GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS E RACHADURAS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 2.000 11,84 23.680,00 

39 

FRUTA, TIPO: ABACAXI HAVAÍ, ABACAXI CAYENNE, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL, DE 1ª QUALIDADE, 

MADUROS, TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 18.000 9,01 162.180,00 

40 

FRUTA, TIPO: BANANA DA TERRA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 

MANCHAS, SEM RUPTURAS, PRESAS A PENCA, COM 

PESO MÉDIO DE 130g. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL  

Kg 1.500 9,5 14.250,00 

41 

FRUTA, TIPO: BANANA MAÇÃ, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 

MANCHAS, SEM RUPTURAS, PRESAS A PENCA, COM 

PESO MÉDIO DE 100g. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL  

Kg 1.500 8,23 12.345,00 

42 

FRUTA, TIPO: BANANA PRATA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 

MANCHAS, SEM RUPTURAS, PRESAS A PENCA, COM 

Kg 15.000 6,88 103.200,00 



 

 

PESO MÉDIO DE 120g. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL  

43 

FRUTA, TIPO: GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL - 1ª QUALIDADE, ÍNTEGRA, TAMANHO 

MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 1.000 8,24 8.240,00 

44 

FRUTA, TIPO: LARANJA BAHIA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO 

MÉDIO, CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS 

E LARVAS. MADURAS, COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 5 Kg 

Kg 1.000 7,66 7.660,00 

45 

FRUTA, TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO 

MÉDIO, CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS 

E LARVAS. MADURAS, COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS, TAMANHO MÉDIO. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM  COM 5 Kg 

Kg 1.000 6,66 6.660,00 

46 

FRUTA, TIPO: LIMÃO TAITI, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL MADURO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTO DE PARASITAS 

E LARVAS. MADUROS, COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 1.500 8,43 12.645,00 

47 

FRUTA, TIPO: MAÇÃ FUJI, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, MADURA, FRESCA, 

ÍNTEGRA E ISENTA DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, 

SEM RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 100G A 

UNIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM  COM 2 Kg   

Kg 4.000 13,5 54.000,00 

48 

FRUTA, TIPO: MAÇÃ GALA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, MADURA, FRESCA, 

ÍNTEGRA E ISENTA DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, 

SEM RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 100G A 

UNIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 4.000 15,36 61.440,00 

49 

FRUTA, TIPO: MAMÃO PAPAIA, MAMÃO AMAZÔNIA, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCO, GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, ÍNTEGRO E 

ISENTO DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 150G A UNIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E 

Kg 12.000 8,63 103.560,00 



 

 

RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

50 

FRUTA, TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO 

MÉDIO E ISENTA DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, 

SEM RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 250G A 

UNIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM  COM 2 Kg  

Kg 3.000 6,57 19.710,00 

51 

FRUTA, TIPO: MARACUJÁ DOCE, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL. MADUROS COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 100G A UNIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 1.000 9,92 9.920,00 

52 

FRUTA, TIPO: MELANCIA VERMELHA, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª QUALIDADE, 

MADURA, FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO DE 10 

KG, ISENTA DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS. COM DESCRIÇÃO DE PESAGEM E PRAZO 

DE VALIDADE SEMANAL. UNIDADES DE 10 Kg 

Kg 45.000 4,47 201.150,00 

53 

FRUTA, TIPO: MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, MADURO, FRESCO, 

ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS. 

COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg  

Kg 15.000 8,49 127.350,00 

54 

FRUTA, TIPO: TANGERINA, TIPO PONKAN, 

APRESENTAÇÃO: NATURAL, DOCES DE 1ª 

QUALIDADE, MADURAS, COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 100G A UNIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 1.200 9,27 11.124,00 

55 

POLPA DE FRUTA, TIPO: ABACAXI, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM 

ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO 

PRONTO, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 5000 16,26 81.300,00 

56 

POLPA DE FRUTA, TIPO: AÇAÍ, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM 

ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO 

PRONTO, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MAPA. EMBALAGEM COM 1 Kg  

Kg 500 23,6 11.800,00 

57 

POLPA DE FRUTA, TIPO: ACEROLA, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM 

ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, RENDIMENTO 

MÍNIMO PARA 3,5 LITROS DE SUCO PRONTO, COM 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. 

EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 8.000 17,12 136.960,00 

58 

POLPA DE FRUTA, TIPO: CAJÁ, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM 

ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, RENDIMENTO 

MÍNIMO PARA 2,5 LITROS DE SUCO PRONTO, COM 

Kg 8.000 18,1 144.800,00 



 

 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. 

EMBALAGEM  COM 1 Kg 

59 

POLPA DE FRUTA, TIPO: CAJU, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM 

ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, RENDIMENTO 

MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  

COM 1 Kg 

Kg 8000 16,34 130.720,00 

60 

POLPA DE FRUTA, TIPO: CUPUAÇU, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM 

ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, RENDIMENTO 

MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  

COM 1 Kg 

Kg 500 23,23 11.615,00 

61 

POLPA DE FRUTA, TIPO: GOIABA VERMELHA, 

APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 100% NATURAL. EM 

EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 2,5 litros DE SUCO 

PRONTO, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MAPA.  EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 8.000 18,12 144.960,00 

62 

POLPA DE FRUTA, TIPO: MANGA, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM 

ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, RENDIMENTO 

MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  

COM 1 Kg 

Kg 5.000 17,7 88.500,00 

63 

POLPA DE FRUTA, TIPO: MARACUJÁ, 

APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 100% NATURAL. EM 

EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO 

PRONTO, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 5.000 20,95 104.750,00 

64 

LEITE FLUIDO, ORIGEM: DE VACA, TIPO: C, TEOR 

GORDURA: INTEGRAL, PROCESSAMENTO: 

PASTEURIZAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 6 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.  

L 25.000 5,31 132.750,00 

65 

OVO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO VERMELHO, 

CLASSE: A, TIPO: CAIPIRA. FRESCO, GRANDE 

VERMELHO, CARTELA COM 30 UNIDADES.   

DZ 5.000 15,02 75.100,00 

66 

CONDIMENTO, TIPO: AÇAFRÃO, APRESENTAÇÃO EM 

PÓ. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.  

Kg 500 39,14 19.570,00 

67 

CONDIMENTO, TIPO: COLORAU, APRESENTAÇÃO 

EM PÓ. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 

DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.  

Kg 500 41,52 20.760,00 

TOTAL 3.527.218,00 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 

6/2020 Art.31, §4º). 

 

2. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes do objeto desta Chamada Pública correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no exercício financeiro 

de 2025, em conformidade com as seguintes dotações orçamentárias: 



 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  021100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.122.1203.2033.0000 – MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

    

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.365.0401.2043.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

     

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.361.0403.2039.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

  

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.361.0403.2174.0000 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM RECURSOS DO QSE 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 12.306.0251.2035.0000 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

NAT. DESPESA 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o artigo 34 da 

Resolução FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 



 

 

relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo VII (modelo da Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será 

publicado no Diário Oficial do Município - DOM 10 (dez) dias após o prazo da publicação da relação 



 

 

dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando 

se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I  – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 

de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em 

que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 

DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 



 

 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 

e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 

Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 

as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1 O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, deverão entregar as amostras de produtos a 

critério da indicação da Nutricionista do Programa, conforme quadro abaixo,  diretamente na sede da 

Secretaria Municipal de Educação do Município localizada na Travessa Maranhão Sobrinho, s/nº, 

Centro, Porto Franco/MA, em até 05 (cinco) dias, após ser declarado vencedor, ou em outra data e 

horário previamente agendados com a Nutricionista do Programa de Alimentação Escolar, para 

avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 

necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 02 

(dois) dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

I - Os produtos deverão ser entregues diretamente na sede das Escolas da Rede Municipal de Ensino 

do Município de Porto Franco, conforme Cardápio, Periodicidade e Cronograma de entrega a ser 

disponibilizado pela Equipe de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação. 

II - A entrega dos produtos obedecerá ao Cronograma de Entrega elaborada pela Coordenação de 

Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, mediante conferencia e comprovação de 

entrega nas Unidades Escolares sob a supervisão e da Coordenação de alimentação Escolar, mediante 

assinatura de recebimento dos gestores nas guias de remessa, emitidas pelo Coordenação de 

Alimentação Escolar do município 

Locais de entrega: 



 

 

Nº NOME DA ESCOLA ENDEREÇO Nº DE ALUNOS 

1 U. I. FRANCISCO PEREIRA PRIMO RUA ESPLANADA, S/Nº - CENTRO  265 

2 U. E. JOÃO WALCÁCER 
RUA DUQUE DE CAXIAS - 

ENTRONCAMENTO  
150 

3 E.T.I BENTO NEVES / APAMIM 
RUA BELIZARIO FRANCO, Nº 155 - 

CENTRO  
165 

4 U. I. CENTRO EDUCACIONAL  TV. JOSÉ GUIMARÃES, S/Nº - CENTRO  58 

5 U. E. B. PASSO A PASSO    TV. JOSÉ GUIMARÃES, S/Nº - CENTRO  209 

6 U. E. B. BASICA ROBERTH JHONSON 
RUA DUQUE DE CAXIAS - 

ENTRONCAMENTO  
73 

7 E.  T. I. VALÉRIO MIRANDA RUA CONTORNO SUL, S/Nº - VILA LOBÃO  362 

8 U. I. ARTHUR MILHOMEM 
AV. VALENTIN DA SILVA AGUIAR, S/N - 

ENTRONCAMENTO 
158 

9 U. I. BARJONA LOBÃO 
AV. VALENTIN AGUIAR, S/Nº - 

PARAIZINHO 
189 

10 CRECHE CRESCIMENTO RUA GRAJAÚ, S/Nº - VILA LOBÃO 127 

11 COLÉGIO DOM MARCELINO AV. BENEDITO LEITE - CENTRO  497 

12 

COLÉGIO MILITAR 2 DE JULHO 

UNIDADE XXXI - U. I. PROFESSORA 

ERCÍLIA BENTO 

AV. TOCANTINS, S/Nº- VILA NOVA  218 

13 
U. I.  FRANCISCO DE ASSIS 

NOBREGA 

RUA SÃO PAULO, S/Nº - VILA SÃO 

FRANCISCO 
266 

14 U. I. MARCOLINA MAGALHÃES TV. CAROLINA, Nº106 - CENTRO  265 

15 
ESCOLA PRESBITERIANA OSEAS 

GONÇALVES DA SILVA 

RUA HERMINIO SOTERO, Nº 63 A - 

CENTRO 
386 

16 U.E.B. MARIA BARBOSA LEITE RUA DA CRECHE, S/Nº - JARDIM EUROPA 107 

17 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 

PAULO FREIRE 

AV. VALENTIN DA SILVA AGUIAR, S/N - 

ENTRONCAMENTO  
251 

18 
ESCOLA DE EDUC. INF. DE T. I. 

PROFª LICINHA 

AV. PORTO FRANCO, S/Nº - VILA 

CARMELINA 
139 

19 
 U.E.B. EDUC. INF. ALZIRA 

MOURÃO 

RUA MEARIM RESIDENCIAL - 

ESPERANÇA B  
198 

20 
E. M. PROFESSORA MARIA DA 

PAIXÃO FRANCO BARROS 
ASSENTAMENTO VEREDA SECA  27 

21 U. E. JOÃO TAVARES DA COSTA FAZENDA FORMIGÃO 102 

22 E. M. OLÍMPIO FRANCISCO SILVA FAZENDA SÃO MIGUEL 6 

23 E. M. SÃO RAIMUNDO ASSENTAMENTO SÃO RAIMUNDO 56 

24 E. M. MARAVILHA ASSENTAMENTO MARAVILHA 90 

25 E. M. LOPES AGUIAR REGIÃO TINGUIS 23 

26 U. E. JOSE RUFINO BORGES REGIÃO MARIMBONDO 46 

27 E. M. NEMÉSIO BANDEIRA GOMES FAZENDA SANTA TEREZA 136 

28 
U. E.  ANTONIO RAIMUNDO DE 

MOURA 
POVOADO COITE 175 

29 U. E  ADERSON NONATO LIMA FAZENDA CANTO BOM 33 

30 
U. E. JOAQUIM RIBEIRO DOS 

SANTOS 
FAZENDA COCAL 16 

31 U. E. JOÃO DA COSTA PARREAO FAZENDA SÃO DOMINGOS 22 

32 E.M. RAIMUNDO RODRIGUES DE REGIÃO DA FORMOSA 16 



 

 

ALMEIDA  

33 U. E. JOSE DA FONSECA PORTO FAZENDA CABECEIRA VERDE 13 

34 U. E. ROSA RODRIGUES DA SILVA FAZENDA CAIÇARA 56 

35 E. M. OZIEL ALVES PEREIRA ASSENTAMENTO OZIEL 29 

36 
ESCOLA ADVENTISTA DE PORTO 

FRANCO  

RUA ELPIDIO MILHOMEM, Nº 112 - 

CENTRO 
368 

 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de pagamento bancário, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos locais indicados no Edital. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

40.000,00. 

Porto Franco/MA, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

RUTHE DA SILVA SANTOS 
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SECRTETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

01. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Processo Administrativo nº 032/2026-SEMED. 

 

02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Conforme demonstrado no Documento de Formalização de Demanda - DFD da Secretaria 

Municipal de Educação, a aquisição de gêneros alimentícios constitui meio imprescindível para a 

promoção das atividades precípuas da Prefeitura Municipal de Porto Franco – MA, realizadas em 

favor da população do município. 

Cumpre salientar, que as unidades educacionais contam com estrutura de cozinha, funcionários 

contratados e botijões de gás de cozinha, dessa forma, a aquisição de gêneros para o preparo se 

justifica como alternativa atualmente utilizada. 

A aquisição de gêneros alimentícios estão voltadas para a alimentação escolar fornecida aos alunos 

no ensino infantil e fundamental, de responsabilidade da Secretaria e legalmente prevista na 

resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 (lei nº 11.947/2009), dentro do previsto Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

A aquisição de gêneros da agricultura familiar como meio complementar a alimentação escolar, 

assim como uma importante forma de incentivo aos agricultores da região, conforme 

Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 no artigo preconiza que do total dos recursos 

financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas, conforme o artigo 14, da Lei n° 11.947/2009. 

Com este intuito, a Secretaria Municipal de Educação e a sua equipe técnica, trabalham juntos para 

que, dentro de suas possibilidades, se ofereça alimentação saudável e adequada às necessidades 

nutricionais de seus alunos, em conformidade com o estipulado no art. 4 da Resolução CD/FNDE 

nº 06/2020. Para tanto, a nutricionista responsável pelo Programa no âmbito do Município de Porto 

Franco-MA, bem como os demais pessoal de apoio, neste ente, devem, após realizar o diagnóstico 

do estado nutricional dos estudantes, planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da 

alimentação escolar, respeitando a cultura alimentar da localidade, o perfil epidemiológico da 

população atendida, e, pautadas na sustentabilidade, observando também a vocação/diversidade e 

sazonalidade da produção agrícola na região, acompanhando desde a aquisição dos gêneros 

alimentícios, o preparo e a distribuição, até o consumo das refeições pelos escolares. 



 

 

Assim, observadas a faixa etária, as necessidades específicas (tais como doença celíaca, diabetes, 

hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras) e o estado de saúde dos 

alunos, os cardápios da alimentação escolar para as escolas são elaborados pela a NUTRICIONISTA 

priorizando a utilização de gêneros alimentícios básicos (aqueles considerados imprescindíveis pelo 

conteúdo de seus nutrientes em uma dieta, dada a cultura culinária local) e in natura, como porções 

de frutas e hortaliça e visando ao atendimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das 

necessidades nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, em período parcial, 

a quem é oferecido um lanche apenas, no intervalo das aulas, ou 30% (trinta por cento) das 

necessidades nutricionais diárias, quando necessária a oferta de duas ou mais refeições, em razão da 

carga horária e cronograma das aulas, obedecendo o calendário escolar. 

Portanto, mesmo na contratação dos produtos para alimentação escolar, deve-se observar a 

capacidade logística do fornecedor, que deve suprir as necessidades de fornecimento parcelado ao 

órgão, garantindo a entrega dos produtos, observando as temperaturas operacionais, que devem ser 

mantidas adequadas também durante o embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens, 

colaborando para a segurança alimentar.  

Considerando que o PNAE seja subsidiado pelo Ministério da Educação (MEC), os recursos 

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) às entidades executoras, 

que devem ser destinados exclusivamente à compra de gêneros alimentícios, são insuficientes para 

o atendimento da demanda durante os 200 dias letivos, exigindo a complementação com recursos 

do próprio do órgão. Em decorrência disso, surge então outra obrigação à entidade executora, 

expressa no art. 1º do Decreto nº 8.473/2015: destinar pelo menos 30% (trinta por cento) do total de 

recursos próprios previstos no seu orçamento (por exercício financeiro) para a aquisição de gêneros 

alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e 

demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf – 

DAP ou CAF, o que, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.512/2011, pode também ser feito 

dispensando-se a licitação, mediante chamada pública do Programa de Aquisição de alimentos na 

modalidade Compra Institucional (CI), conforme Decreto nº 11.476 de 2023. 

Dessa forma a legislação vem concretizar uma das principais diretrizes do PNAE - o “apoio ao 

desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 

empreendedores familiares rurais”, incluindo mulheres - impondo à entidade executora obrigações 

que só podem ser dispensadas, consoante o disposto no art. 4º do Decreto nº 11.476/2023, nos 

seguintes casos: 

I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua qualidade com 

as especificações demandadas; 

II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 

2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou, 

III - necessidade de aquisições especiais, esporádicas ou emergenciais, que deverão ser justificadas; 



 

 

Portanto, observando-se o cardápio-base e suas adaptações à realidade de cada entidade escolar, as 

aquisições destinadas ao PNAE devem ocorrer: 

I - priorizando os alimentos produzidos pela agricultura familiar e suas organizações, no local ou 

região em que se situa o órgão comprador (tais como frutas, verduras, cereais, sucos, lácteos e 

alimentos processados pela agroindústria familiar), os quais podem ser adquiridos meio de licitação 

pública ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos dos arts. 14, da Lei nº 

11.947/2009, e 17, da Lei nº 12.512/2011, desde que sejam precedidas de Chamada Pública e 

resultem no empenho imediato da totalidade dos itens adjudicados, com a consequente formalização 

de contrato de fornecimento parcelado dos produtos, conforme estabelecem os arts. 38, da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (PNAE), e 4º, IN Seges/MPDG nº 03/2019; e 

II - complementada, para aqueles itens fornecidos insuficientemente ou não fornecidos pela 

agricultura e agroindústria familiar local/regional, seja porque não os produzem ou porque não tem 

capacidade logística de fornecê-los, com procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/21, 

preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico SRP, que permite a compra em quantidades 

variáveis e com entregas parceladas, mediante formalização de contrato ou instrumento que o 

substitua (nota de empenho), no caso de entrega imediata. 

Ademais, a alimentação escolar será dividida entre os itens que compõem o cardápio desenvolvido 

pela nutricionista responsável técnica da Secretaria Municipal de Educação, entre aqueles que serão 

destinados a aquisição direta da agricultura familiar e os demais itens. 

A fim de organizar melhor as aquisições, os gêneros foram estudados tendo como diferencial o 

perfil do mercado fornecedor, as exigências legais e as condições de atendimento da demanda. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o art. 

20 da Lei nº 14.133/21. 

Um aspecto que deve ser levado em consideração neste planejamento é a dificuldade de aquisição 

de gêneros ao longo do período das atas de registro de preços e contratos firmados, isso porque, são 

recorrentes as reclamações dos fornecedores dos preços registrados/contratados, sempre sobre a 

alegação de que alguns itens sofrem constantes alterações de preços e dependem de robusta 

comprovação para pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e, consequentemente, ameaçando 

a Prefeitura de desabastecimento em áreas essenciais, como hospitais e a alimentação escolar. 

Os produtos, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

03. ÁREAS REQUISITANTES 

Área requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

Responsável: DENISE PORTUGAL DAMASCENO 

 

04. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 

04.1 Esses gêneros deverão ser adquiridos diretamente da agricultura familiar e, por sua natureza, 

os futuros contratados devem seguir os seguintes requisitos: 

a) A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedoras deverá efetivar os serviços 

analisando as condições de higiene e segurança no armazenamento e distribuição dos gêneros 

alimentícios, devendo a Contratada acompanhar e supervisionar o serviço oferecido; 

b) Os produtos adquiridos que apresentarem modificações organolépticas por defeitos, sujidades, 

machucados e/ou excesso de maturação e larvas ou pragas, deverão ser substituídos, dentro do 

período de 24h após notificação do setor de alimentação escolar, solicitação da nutricionista 

Responsável Técnica – RT (sujeito a sanções previstas no edital); 

c) Os itens deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovada pela Agência de 

Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação em 

vigor; 

d) Os produtos identificados neste Estudo Técnico Preliminar manufaturados deverão 

obrigatoriamente estar de acordo com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou 

Selo de Inspeção Municipal – SIM; 

e) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste estudo e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

f) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 



 

 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Local da Entrega: Os gêneros alimentícios desta licitação, deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Educação, Departamento de Alimentação Escolar, localizado na Travessa Maranhão 

Sobrinho, n° 70, Centro, Porto Franco - MA, CEP.: 65.970-000, ou nos endereços indicados na 

ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO. 

o) Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria 

Municipal solicitante, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor responsável 

pelas compras em cada unidade. 

p) Efetuar a entrega dos produtos/serviços em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com 

as quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente 

Termo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Fornecimento 

emitida pela Secretaria solicitante; 

q) Substituir os produtos/serviços fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as 

especificações constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, 

em desacordo ou imperfeições, cabendo ao fornecedor vencedor providenciar a reposição imediata, 

sem ônus para o Município; 

r) A qualidade e quantidade de cada item deverão estar em acordo com o descrito neste Estudo 

Técnico Preliminar e no pedido entregue, para que seja aceita, bem como em adequado estado de 

conservação e higiene. Caso os produtos se apresentem fora das especificações técnicas, os mesmos 

devem ser substituídos imediatamente. Permanecendo o desacordo, os produtos serão devolvidos 

no ato da entrega e será emitido no mesmo momento, Relatório de Inconformidade/ Devolução, que 

deve ser assinado pelo entregador e pelo recebedor da mercadoria. 

s) Por fim, o prazo de vigência do instrumento contratual deverá ser de 12 (doze) meses contados 

da data da sua assinatura. 

A contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a satisfação da necessidade expressada pela área requerente, a solução contratada deverá 

atender aos seguintes requisitos: I) O escopo desta contratação é a viabilização do fornecimento 

legal das aquisições de produtos (frutas, legumes e verduras), que dispõe de estrutura física 

(almoxarifado, cozinha adequados) e de pessoal (técnico em nutrição e manipuladores de alimentos) 

para o armazenamento e preparo de alimentos e/ou distribuição de refeições, no próprio ambiente 

escolar. 



 

 

Quanto a complementação da merenda escolar a rede municipal de ensino, a legislação vem 

concretizar uma das principais diretrizes do PNAE - o “apoio ao desenvolvimento sustentável, com 

incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e 

preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais”, incluindo 

mulheres - impondo à entidade executora obrigações que só podem ser dispensadas, consoante o 

disposto no art. 4º do Decreto nº 11.476/2023, nos seguintes casos: 

I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua qualidade 

com as especificações demandadas; 

II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, 

de 2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou, 

III - necessidade de aquisições especiais, esporádicas ou emergenciais, que deverão ser 

justificadas; 

Portanto, observando-se o cardápio-base e suas adaptações à realidade de cada entidade escolar, as 

aquisições destinadas ao PNAE devem ocorrer: 

I - Priorizando os alimentos produzidos pela agricultura familiar e suas organizações, no local 

ou região em que se situa o órgão comprador (tais como frutas, legumes, verduras, cereais, 

polpas de frutas, lácteos e alimentos processados pela agroindústria familiar), os quais podem 

ser adquiridos meio de licitação pública ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, 

nos termos dos arts. 14, da Lei nº 11.947/2009, e 17, da Lei nº 12.512/2011, desde que sejam 

precedidas de Chamada Pública e resultem no empenho imediato da totalidade dos itens 

adjudicados, com a consequente formalização de contrato de fornecimento parcelado dos 

produtos, conforme estabelecem os arts. 38, da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (PNAE), e 

4º, IN Seges/MPDG nº 03/2019; e 

II - complementada, para aqueles itens fornecidos insuficientemente ou não fornecidos pela 

agricultura e agroindústria familiar local/regional, seja porque não os produzem ou porque 

não tem capacidade logística de fornecê-los, com procedimento licitatório, nos termos da Lei 

nº 14.133/21, preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico SRP, que permite a compra 

em quantidades variáveis e com entregas parceladas, mediante formalização de contrato ou 

instrumento que o substitua (nota de empenho), no caso de entrega imediata. 

Além disso, devem seguir os seguintes requisitos: 

a) Os produtos adquiridos que apresentarem modificações organolépticas por defeitos, sujidades, 

machucados e/ou excesso de maturação e larvas ou pragas, deverão ser substituídos, dentro do 

período de 24h após notificação do setor de alimentação escolar ou da secretaria responsável, 

solicitação da nutricionista Responsável Técnica – RT (sujeito a sanções previstas no edital); 

b) Os itens deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovada pela Agência de 

Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 



 

 

Abastecimento nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação em 

vigor; 

c) Os produtos identificados neste Estudo Técnico Preliminar manufaturados deverão 

obrigatoriamente estar de acordo com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou 

Selo de Inspeção Municipal – SIM; 

d) A qualidade e quantidade de cada item deverão estar em acordo com o descrito neste Estudo 

Técnico Preliminar e no pedido entregue, para que seja aceita, bem como em adequado estado de 

conservação e higiene. Caso os produtos se apresentem fora das especificações técnicas, os mesmos 

devem ser substituídos imediatamente. Permanecendo o desacordo, os produtos serão devolvidos 

no ato da entrega e será emitido no mesmo momento, Relatório de Inconformidade/ Devolução, que 

deve ser assinado pelo entregador e pelo recebedor da mercadoria. 

04.3. Sustentabilidade 

a) Respeitar as normas Municipais vigentes quanto ao Selo de Inspeção Municipal para os produtos 

que houver como os preparados por indústria própria ou subcontratada. 

b) As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 

licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, 

utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas. 

 

05. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Com base nos levantamentos realizados e cardápio elaborado pelas nutricionistas DENISE 

PORTUGAL DAMASCENO, chegou-se a estimativa dos seguintes itens: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT. 

1 

LEGUME IN NATURA, TIPO: ABÓBORA CABOTIÁ DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 a 4 Kg 

Kg 6.000 

2 

LEGUME IN NATURA, TIPO: ABÓBORA MORANGA DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 a 4 Kg 

Kg 6.000 

3 

LEGUME IN NATURA, TIPO: ABOBRINHA VERDE, DE PESCOÇO, MENINA 

DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 

4 

LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA DOCE, LAVADA, NOVA DE 1ª 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS 

DE 2 Kg 

Kg 6.000 

5 
LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA, NOVA DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE, LIMPA, ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS. 
Kg 3.000 



 

 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS 

DE 2 Kg 

6 

LEGUME IN NATURA, TIPO: BERINGELA SEM FOLHAS DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 1.000 

7 

LEGUME IN NATURA, TIPO: BETERRABA SEM FOLHAS DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.000 

8 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CARÁ, NOVA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE, LIMPA, ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.000 

9 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CEBOLA BRANCA, TAMANHO MÉDIA, DE 1ª 

QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 

10 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CENOURA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA ÍNTEGRA, ISENTA DE PARASITAS. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 

11 

LEGUME IN NATURA, TIPO: CHUCHU, APRESENTAÇÃO: INTEIRO DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITA 

E LARVAS. CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 

12 

LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJÃO FAVA, TIPO: 1, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 2.000 

13 

LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJÃO VERDE, TIPO: 1, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.500 

14 

LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJÃO DE CORDA, TIPO: trepa pau, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  

Kg 3.500 

15 

LEGUME IN NATURA, TIPO: INHAME, NOVO DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE, LIMPO, ÍNTEGRO, ISENTO DE PARASITAS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS 

DE 2 Kg 

Kg 6.000 

16 

LEGUME IN NATURA, TIPO: MANDIOCA, MACAXEIRA, FRESCA, RAÍZES 

ÍNTEGRAS, TAMANHO MÉDIO, ISENTAS DE PARASITAS E SUJIDADES. 

CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 6.000 

17 
LEGUME IN NATURA, TIPO: MANDIOCA, MACAXEIRA, FRESCA, RAÍZES 

ÍNTEGRAS, DESCASCADAS, CORTADAS EM TAMANHO MÉDIO, 
Kg 6.000 



 

 

EMBALADAS A VÁCUO, ISENTAS DE PARASITAS E SUJIDADES. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS 

DE 2 Kg 

18 

LEGUME IN NATURA, TIPO: MAXIXE, NOVO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 

GRANDE, LIMPO, ÍNTEGRO, ISENTO DE PARASITAS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 3.000 

19 

LEGUME IN NATURA, TIPO: MILHO VERDE, NOVO DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, LIMPO, ÍNTEGRO, ISENTO DE PARASITAS. GRÃOS BEM 

DESENVOLVIDOS E NOVOS, MACIOS E LEITOSOS, COM APARESENTAÇÃO 

AMARELA CLARA, BRILHANTE E CRISTALINA. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

UND 40.000 

20 

LEGUME IN NATURA, TIPO: PEPINO, APRESENTAÇÃO: INTEIRO DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITA 

E LARVAS, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 4.000 

21 

CONDIMENTO, TIPO: PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL, DE TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 700 

22 

LEGUME IN NATURA, TIPO: PIMENTÃO VERDE, NOVO DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE, LIMPO, ÍNTEGRO, ISENTO DE PARASITAS. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS 

DE 1 Kg 

Kg 700 

23 

LEGUME IN NATURA, TIPO: QUIABO, FRESCO, ISENTO DE PARASITAS E 

SUJIDADES. DE TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 1.000 

24 

VERDURA IN NATURA, TIPO: REPOLHO BRANCO, DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 

FOLHAS SÃS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 6.000 

25 

VERDURA IN NATURA, TIPO: REPOLHO ROXO, DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 

FOLHAS SÃS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 1.000 

26 

LEGUME IN NATURA, TIPO: TOMATE SALADA GRAU MÉDIO DE 

MATURAÇÃO, DE 1ª QUALIDADE, PELE SÃ, SEM RUPTURAS, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGENS DE 2 Kg 

Kg 12.000 

27 

LEGUME IN NATURA, TIPO 1: VAGEM MANTEIGA DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 

DE TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, ACONDICIONADA. 

Kg 2000 



 

 

28 

VERDURA IN NATURA, TIPO: ACELGA, TAMANHO GRANDE, DE 1ª 

QUALIDADE, FOLHAS VERDES, FRESCAS, ÍNTEGRAS E VIÇOSAS. ISENTAS 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL.  EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 500 

29 

VERDURA IN NATURA, TIPO: ALFACE LISA, DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, 

PÉS DE TAMANHO MÉDIO, LIMPOS, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTA DE 

PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGENS DE 1 Kg 

Kg 3.500 

30 

CONDIMENTO, TIPO: CEBOLINHA E COENTRO, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL, DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, PÉS DE TAMANHO MÉDIO, LIMPOS, 

FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTA DE PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 500 g   

Kg 1.500 

31 

VERDURA IN NATURA, TIPO: COUVE DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, FOLHAS 

ÍNTEGRAS, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

APRESENTADAS EM MAÇO DE TAMANHO GRANDE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 2500 

32 

VERDURA IN NATURA, TIPO: RÚCULA – DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS 

VERDES, FRESCAS, ÍNTEGRAS E VIÇOSAS. ISENTAS DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGEM  COM 1 Kg    

Kg 500 

33 

CONDIMENTO, TIPO: SALSA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTAS DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, APRESENTADAS EM MAÇO DE TAMANHO GRANDE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.  EMBALAGEM  

COM 500 g 

Kg 500 

34 

VERDURA IN NATURA, TIPO: TAIOBA, DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, PÉS DE 

TAMANHO MÉDIO, LIMPOS, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTA DE PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL.  EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 1.000 

35 

VERDURA IN NATURA, TIPO: VINAGREIRA (cuxá), DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCA, FOLHAS ÍNTEGRAS, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, APRESENTADAS EM MAÇO DE TAMANHO GRANDE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  

COM 1 Kg  

Kg 1.000 

36 

FARINHA DE MANDIOCA IN NATURA, TIPO: BRANCA SECA, DE 1ª 

QUALIDADE, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE 

ATÓXICA, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM COM 2 Kg 

Kg 2.500 

37 
FARINHA DE MANDIOCA IN NATURA, TIPO: PUBA SECA, DE 1ª 

QUALIDADE, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
Kg 1.500 



 

 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE 

ATÓXICA, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

EMBALAGEM COM 2 Kg  

38 

FRUTA, TIPO: ABACATE MANTEIGA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE  1ª 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS E RACHADURAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 2.000 

39 

FRUTA, TIPO: ABACAXI HAVAÍ, ABACAXI CAYENNE, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL, DE 1ª QUALIDADE, MADUROS, TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE. COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 18.000 

40 

FRUTA, TIPO: BANANA DA TERRA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, 

SEM MANCHAS, SEM RUPTURAS, PRESAS A PENCA, COM PESO MÉDIO DE 

130g. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, 

COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL  

Kg 1.500 

41 

FRUTA, TIPO: BANANA MAÇÃ, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, 

SEM MANCHAS, SEM RUPTURAS, PRESAS A PENCA, COM PESO MÉDIO DE 

100g. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, 

COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL  

Kg 1.500 

42 

FRUTA, TIPO: BANANA PRATA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, 

SEM MANCHAS, SEM RUPTURAS, PRESAS A PENCA, COM PESO MÉDIO DE 

120g. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, 

COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL  

Kg 15.000 

43 

FRUTA, TIPO: GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇÃO: NATURAL - 1ª 

QUALIDADE, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E 

LARVAS. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 1.000 

44 

FRUTA, TIPO: LARANJA BAHIA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO MÉDIO, CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTA 

DE PARASITAS E LARVAS. MADURAS, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 5 Kg 

Kg 1.000 

45 

FRUTA, TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO MÉDIO, CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTA 

DE PARASITAS E LARVAS. MADURAS, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 

TAMANHO MÉDIO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 5 Kg 

Kg 1.000 

46 

FRUTA, TIPO: LIMÃO TAITI, APRESENTAÇÃO: NATURAL MADURO DE 1ª 

QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS. MADUROS, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

Kg 1.500 



 

 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  

COM 1 Kg 

47 

FRUTA, TIPO: MAÇÃ FUJI, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, MADURA, FRESCA, ÍNTEGRA E ISENTA DE PARASITAS. COM 

CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 100G A UNIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  

COM 2 Kg   

Kg 4.000 

48 

FRUTA, TIPO: MAÇÃ GALA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, MADURA, FRESCA, ÍNTEGRA E ISENTA DE PARASITAS. COM 

CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 100G A UNIDADE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  

COM 2 Kg 

Kg 4.000 

49 

FRUTA, TIPO: MAMÃO PAPAIA, MAMÃO AMAZÔNIA, APRESENTAÇÃO: 

NATURAL DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, 

ÍNTEGRO E ISENTO DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 

PESANDO EM MÉDIA 150G A UNIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 12.000 

50 

FRUTA, TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, FRESCA, ÍNTEGRA, 

TAMANHO MÉDIO E ISENTA DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, SEM 

RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 250G A UNIDADE. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg  

Kg 3.000 

51 

FRUTA, TIPO: MARACUJÁ DOCE, APRESENTAÇÃO: NATURAL. 

MADUROS COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, PESANDO EM MÉDIA 100G 

A UNIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 

SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 1.000 

52 

FRUTA, TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, MADURA, FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO DE 10 KG, 

ISENTA DE PARASITAS. COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS. COM 

DESCRIÇÃO DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. UNIDADES 

DE 10 Kg 

Kg 45.000 

53 

FRUTA, TIPO: MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO: NATURAL DE 1ª 

QUALIDADE, MADURO, FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE 

PARASITAS. COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg  

Kg 15.000 

54 

FRUTA, TIPO: TANGERINA, TIPO PONKAN, APRESENTAÇÃO: NATURAL, 

DOCES DE 1ª QUALIDADE, MADURAS, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 

PESANDO EM MÉDIA 100G A UNIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE SEMANAL. EMBALAGEM  COM 2 Kg 

Kg 1.200 

55 
POLPA DE FRUTA, TIPO: ABACAXI, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 100% 

NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, COM 
Kg 5000 



 

 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

56 

POLPA DE FRUTA, TIPO: AÇAÍ, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 100% 

NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM COM 1 Kg  

Kg 500 

57 

POLPA DE FRUTA, TIPO: ACEROLA, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 

100% NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 LITROS DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 8.000 

58 

POLPA DE FRUTA, TIPO: CAJÁ, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 100% 

NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 2,5 LITROS DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 8.000 

59 

POLPA DE FRUTA, TIPO: CAJU, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 100% 

NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 8000 

60 

POLPA DE FRUTA, TIPO: CUPUAÇU, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 

100% NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 500 

61 

POLPA DE FRUTA, TIPO: GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇÃO: 

CONGELADA, 100% NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E 

TRANSPARENTE DE 1KG, RENDIMENTO MÍNIMO PARA 2,5 litros DE SUCO 

PRONTO, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.  EMBALAGEM  

COM 1 Kg 

Kg 8.000 

62 

POLPA DE FRUTA, TIPO: MANGA, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 100% 

NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 5.000 

63 

POLPA DE FRUTA, TIPO: MARACUJÁ, APRESENTAÇÃO: CONGELADA, 

100% NATURAL. EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1KG, 

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM  COM 1 Kg 

Kg 5.000 

64 

LEITE FLUIDO, ORIGEM: DE VACA, TIPO: C, TEOR GORDURA: 

INTEGRAL, PROCESSAMENTO: PASTEURIZAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE 

NÃO INFERIOR A 6 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.  

L 25.000 

65 
OVO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO VERMELHO, CLASSE: A, TIPO: CAIPIRA. 

FRESCO, GRANDE VERMELHO, CARTELA COM 30 UNIDADES.   
DZ 5.000 

66 
CONDIMENTO, TIPO: AÇAFRÃO, APRESENTAÇÃO EM PÓ. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.  
Kg 500 

67 
CONDIMENTO, TIPO: COLORAU, APRESENTAÇÃO EM PÓ. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.  
Kg 500 

Esse quantitativo é estimado com base no cardápio definido para a merenda escolar para o exercício 

2026, tendo por base o número estimado de 5.297 (cinco mil, duzentos e noventa e sete) alunos e 

pelos 200 dias letivos. 

 



 

 

06. LEVANTAMENTO DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES NO MERCADO 

Os recursos provenientes do PNAE/FUNDEB são destinados ao incentivo ao empreendedorismo 

rural, voltado a aquisição de gêneros da agricultura familiar e, assim sendo, por obrigação legal, 

exclui a solução de fornecimento de refeições prontas, restando a realização de procedimento de 

aquisição diretamente do produtor rural. 

Por força dos normativos do PNAE e do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, a totalidade dos modelos é 

a realização por meio de Chamada Pública, sendo essa a melhor solução para atender essa 

necessidade, não apenas pelos aspectos legais como forma de incentivo à produção rural e de uma 

alimentação saudável. 

 

07. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Compreendendo a solução proposta, estima-se o valor de R$ 3.023.435,00 para a aquisição de 

gêneros da agricultura familiar. 

Esses valores tiveram por base o custo do CONTRATO N.º 022/2025-SME no período de 12 meses 

firmados por esta Prefeitura Municipal. 

 

08. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

08.1. Gêneros Alimentícios para a merenda escolar e o incentivo a empreendedor rural: 

Após análise, constatou-se que a aquisição de gêneros diretamente da agricultura familiar, a 

melhor solução a ser realizada por meio de Chamada Pública, que contemple os itens fornecidos 

por esses agricultores, em atendimento a legislação que trata do uso dos recursos do FNDE/PNAE, 

conforme já explicitado no item 4 deste ETP. 

 

09. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A classificação do certame será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. 

Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes, permitindo 

que empresas distintas sejam contratadas. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

a) Garantia de disponibilização de hortaliças, frutas e verduras na merenda escolar para os alunos 

da Rede Municipal de Ensino. 

b) Observar uma elevação direta na produtividade e no desempenho acadêmico dos alunos devido 

ao estado adequado de alimentação. 



 

 

c) Contribuir diretamente para a saúde física e mental contínua dos alunos por meio da presença 

regular de merenda escolar. 

d) Obter uma diminuição direta no consumo de alimentos diversos, promovendo hábitos alimentares 

mais saudáveis. 

e) Estabelecer um ambiente escolar diretamente associado à saúde e ao bem-estar dos alunos. 

f) Beneficiar os alunos carentes que adentram à rede Municipal de Ensino que na maioria dos casos, 

dependem da alimentação escolar para complemento da alimentação diária. 

g) Alcançar um aumento indireto na satisfação dos alunos da rede municipal, refletindo 

positivamente nos estudos. 

h) Incentivar indiretamente a adoção de hábitos alimentares mais saudáveis, refletindo-se na escolha 

consciente dos alimentos que são consumidos nas unidades escolares por opções de consumo mais 

saudáveis. 

i) Contribuir indiretamente para a formação de uma cultura organizacional positiva, onde o cuidado 

com a saúde e o bem-estar é valorizado. 

j) Observar uma diminuição indireta nas taxas de abstenção e evasão escolar. 

k) Promover geração de empregos e renda contribuindo significativamente com o desenvolvimento 

econômico da região. 

 

11. PROVIDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO ANTES DO CONTRATO 

a) Deve a secretaria de educação elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à 

adequação do ambiente da organização para que a contratação surta seus efeitos e com os 

responsáveis por esses ajustes nos diversos setores. 

b) Considerar a necessidade de capacitação de servidores lotados nas Unidades de Alimentação e 

Nutrição Escolares no que se refere a higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e 

doenças transmitidas por alimentos, conforme o item 4.6.7 da Resolução ANVISA nº 216/2004, 

possibilitando desta forma, o uso adequado dos alimentos no preparo da alimentação escolar. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Correlatas: Aquisição de utensílios de cozinha, Processo Administrativo nº 029/2026. 

Interdependentes: Não se vislumbra contratações Interdependentes. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Um possível impacto ambiental relacionado à contratação pleiteada é a destinação incorreta dos 

resíduos oriundos das embalagens dos produtos. Após o uso, as embalagens dos itens devem passar 

por um processo de triagem e, posteriormente, serem destinadas ao serviço de coleta específico. 



 

 

Outra categoria de resíduo proveniente das atividades de pré-preparo, preparo e distribuição de 

alimentos e da limpeza regular das áreas das Unidades são os resíduos orgânicos. Quando não 

tratados adequadamente, podem causar risco de contaminação, seja pelo favorecimento da 

proliferação de microrganismos como as bactérias ou pela atração de vetores e pragas. A principal 

norma relacionada ao manejo e ao descarte de resíduos é a Resolução ANVISA nº 216/2004. Ela 

determina que os estabelecimentos devem dispor de recipientes identificados e íntegros, de fácil 

higienização e transporte, em número e capacidade suficientes para conter os resíduos. Ainda, os 

coletores utilizados para deposição dos resíduos das áreas de preparação e armazenamento de 

alimentos devem ser dotados de tampas acionadas sem contato manual. O normativo dispõe também 

que os resíduos devem ser frequentemente coletados e estocados em local fechado e isolado da área 

de preparação e armazenamento dos alimentos. Isso de modo a evitar focos de contaminação e 

atração de pragas e vetores urbanos. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe declara viável esta contratação. 

Após todas as considerações registradas nos itens anteriores, a Equipe de Planejamento aponta como 

viável a contratação considerando a essencialidade da demanda, a natureza comum dos itens, a 

manifesta suficiência de fornecedores no mercado e, pelo fato da solução apontada revelar-se 

calcada nos normativos que regem a matéria, resguardando assim a imprescindível legalidade e o 

interesse público. 

 

15. RESPONSÁVEIS 

a) RUTHE DA SILVA SANTOS - Nutricionista, matrícula nº 952071; 

b) JUDITH MOREIRA AGUIAR SANTOS - Coordenadora Pedagógica, matrícula nº 947927. 

 

16. LISTA DE ANEXOS 

Anexo I – Mapa de risco 
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ANEXO I – MAPA DE RISCO 

 

 

1. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

ETAPA: 1.1. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

RISCO: Especificação deficiente da demanda 

DANO: Contratação e execução deficiente do objeto 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando 

unidade de medida, tipo de área por ambiente, quantidade e prazo de 

início e conclusão. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Havendo erro, devolver para complementação das informações. 

RESPONSÁVEL REQUERENTE 

 

ETAPA: 1.2. CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco provável IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem adotados para 

o planejamento de contratação 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento. 

RESPONSÁVEL AUTORIDADE SUPERIOR 

 

ETAPA: 1.3. ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

RISCO: Estudos preliminares deficientes 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Elaborar lista de verificação que contemple os requisitos previstos na 

lista de verificação de licitação para compras e serviços, exceto 

engenharia e TIC, da AGU 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

2. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA OU 

PROJETO BÁSICO 

 

ETAPA: 2.1. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Falha na elaboração Termo de Referência 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 



 

 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Elaborar lista de verificação que identifique, no que couber, os 

requisitos previstos no art. 30, da IN/MPDG nº 05, de 26 de maio de 

2017 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

ETAPA: 2.2. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência da aprovação do Termo de Referência 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco provável IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação com item de aprovação do 

Termo de Referência 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Encaminhar ao requerente e à autoridade competente o 

processo para aprovação do Termo de Referência. 

RESPONSÁVEL REQUERENTE E AUTORIDADE SUPERIOR 

 

3. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE LICITAÇÃO E SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

ETAPA: 3.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO PARA LICITAR 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de autorização superior para licitar 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco provável IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adoção de lista de verificação contemplando o item 

"autorização da autoridade superior para licitar". 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Retornar o processo para submeter à aprovação da autoridade 

máxima. 

RESPONSÁVEL AUTORIDADE SUPERIOR 

 

ETAPA: 3.2. ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

RISCO: Restrição da competitividade, impugnação do edital 

DANO: Retardamento, anulação ou revogação da licitação 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Verificar a existência de cláusulas restritivas ou passivas de 

nulidades inseridos no processo pelo setor requisitante do órgão. 

Adotar editais padrões elaborados pelo Setor de Licitações do 

Município. Verificação da conformidade do processo pela 

procuradoria jurídica. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Retirar cláusulas restritivas ou passivas de nulidades pelo 

setor de licitações do órgão. 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 



 

 

 

ETAPA: 3.3. APROVAÇÃO DO EDITAL PELA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de aprovação do edital pela procuradoria jurídica 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de lista de verificação contemplando o item "aprovação 

do edital pela procuradoria jurídica" para posterior assinatura da 

autoridade máxima. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Enviar o processo, mesmo, extemporaneamente, para apreciação 

jurídica. 

RESPONSÁVEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 

AUTORIDADE SUPERIOR 

 

ETAPA 
3.4. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: 
Ausência de designação formal do Agente de Contratação / Pregoeiro / 

Comissão de Contratação / Equipe de Apoio. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco provável IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Identificar no processo, ato formal da autoridade competente 

designando a equipe de planejamento. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Providenciar o ato de designação do Agente de Contratação / 

Pregoeiro / Comissão de Contratação / Equipe de Apoio. 

RESPONSÁVEL AUTORIDADE SUPERIOR 

 

ETAPA 3.5. PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal. 

DANO: Ausência de publicação do edital e consequente anulação da Licitação. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de lista de verificação contemplando o item "publicação / 

divulgação do edital" pelo setor de publicações do Setor de 

Licitações do Município. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de 

apresentação da proposta. 

RESPONSÁVEL AGENTE DE CONTRATAÇÃO / COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO. 

 

ETAPA: 3.6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

RISCO: Julgamento desvinculado do instrumento convocatório. 

DANO: Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da 

finalização ou revogação/anulação da licitação. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito Provável IMPACTO: Alto 



 

 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Evitar julgamento monocrático, priorizar julgamento pelo 

colegiado, apoiados por equipe técnica e jurídica. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Responder os recursos apoiados por equipe técnica e jurídica. 

RESPONSÁVEL AGENTE DE CONTRATAÇÃO / COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

JUNTAMENTE COM A PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

 

ETAPA: 3.7. ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

RISCO: Adjudicação/Homologação para empresa que não ofertou a proposta mais 

vantajosa. 

DANO: 
Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da 

finalização ou revogação/anulação da licitação, problemas na gestão do contrato. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Atentar se todos os requisitos do Termo de Referência ou Projeto 

básico e edital foram plenamente atendidos pela primeira 

colocada. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Adoção de lista de verificação contemplando o item "aprovação 

da Adjudicação/Homologação pelo setor jurídico" para posterior 

assinatura da autoridade superior. 

RESPONSÁVEL AGENTE DE CONTRATAÇÃO / COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO / PROCURADORIA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO E AUTORIDADE SUPERIOR 

 

4. MAPA DE RISCO PARA A FASE DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.1. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

RISCO: Recusa de assinatura e/ou da apresentação das garantias contratuais. 

DANO: Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos para a administração. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Garantir na fase habilitatória que a empresa selecionada reúna as 

condições técnico-operacional e financeira necessárias à execução 

do objeto. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Convocar remanescente. 

RESPONSÁVEL Coordenação de Compras 

 

ETAPA: 4.2. PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo em tempo hábil 

DANO: Descumprimento de formalidade legal 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco provável IMPACTO: Baixa 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de lista de verificação contemplando o item 



 

 

"publicação do contrato". 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de 

publicidade. 

RESPONSÁVEL Coordenação de Compras 

 

ETAPA: 
4.3. DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E 

SUBSTITUTOS 

RISCO: Designação de servidor sem conhecimento técnico do objeto do contrato. 

DANO: 
Comprometimento dos resultados esperados. Responsabilização Subsidiária da 

Administração 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito 

provável 

IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do 

contrato e proporcionar capacitação. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Indicar gestor e fiscal capacitado 

RESPONSÁVEL Coordenação de Compras 

 

ETAPA: 4.4. DESIGNAÇÃO DO PREPOSTO DO CONTRATO 

RISCO: Ausência de preposto da contratada. 

DANO: Responsabilização direta da Administração. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: Incluir cláusula da fiscalização, dispositivos de indicação de 

fiscal e preposto e as respectivas atribuições. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Solicitar, imediatamente à constatação, a designação formal do 

preposto. 

RESPONSÁVEL Coordenação de Compras 

 

ETAPA: 4.5. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

RISCO: Prorrogação não vantajosa 

DANO: Prejuízo para o erário. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a 

constatar a vantajosidade da prorrogação do contrato. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. Não sendo 

possível, abertura de novo processo licitatório. 

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.6. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma. 

DANO: Prejuízos ao erário. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito IMPACTO: Alto 



 

 

provável 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões 

de quantidades. Adotar controles adicionais como: sistemas, 

planilhas, etc. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento 

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.7. REPACTUAÇÕES/REAJUSTES DO CONTRATO 

RISCO: 
Desequilíbrio do contrato; Prorrogação desvantajosa; Uso de índices distintos dos 

fixados no contrato; análise inadequada das planilhas. 

DANO: Prejuízos ao erário. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços de 

mão-de-obra (CCT) e materiais (índices). Contar com apoio 

profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de 

mercado, com vista a constatar a permanência da vantajosidade 

do contrato. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Ajustar os preços conforme o contrato; reter os valores pagos a 

maior. Negociar preços mais vantajosos 

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO 

 

ETAPA: 4.8. SANÇÕES 

RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla 

defesa. 

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Estabelecer, conforme regulamento municipal, os ritos do 

processo administrativo. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. 

RESPONSÁVEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 

CONTROLADORIA 

 

ETAPA: 4.9. ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

RISCO: Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos. 

DANO: Prejuízo ao erário. 

PROBABILIDADE DE 

OCORRÊNCIA: 

Pouco provável IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificar a inexistência de processo trabalhista, pendência 

trabalhistas e ressarcimentos. 



 

 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a 

segurados dos inadimplementos, reter valores até o limite do 

ressarcimento. 

RESPONSÁVEL 
Secretaria atendida pelo contrato / Gestor do contrato 

 

Porto Franco/MA, 30 de março de 2026. 

 

 

RUTHE DA SILVA SANTOS 

Nutricionista 

Matrícula nº 952071 

 

 

 

JUDITH MOREIRA AGUIAR SANTOS 

Coordenadora Pedagógica 

Matrícula nº 947927 
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ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º XXX/2026-SEMED. 

PROC. ADMINIST. Nº 032/2026-SEMED 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio 
Milhomem, 10, Centro, nesta  cidade de Porto Franco/MA, neste ato representado por 
Secretário de Educação, NEURIVALDO FRANCISCO ARAÚJO, brasileiro, solteiro, 
servidor público municipal, portador da cédula de Identidade RG n.º 022342212002-1, 
SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 402.170.863-49, residente e domiciliado na Rua 
06, Casa 36, Bairro Corina, na cidade de Porto Franco/MA, nomeado Ordenador de 
Despesas através do Decreto Municipal nº. 002/2025 de 10 de janeiro de 2025, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado ________________________________ 
(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à 
Av.________________________, n.º____, na cidade de ________________, inscrita no 
CNPJ sob n.º _________________, (para grupo formal), CPF sob n.º ________________ 
(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2026, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública nº 002/2026, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de 
até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ _____________ (XXXXXXXXXXXXXXXXX). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

Item Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

da Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 
chamada pública 

Preço 

Total 

01       

02       

03       

04       

05       

06       

07       

Valor Total do Contrato  

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea “a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 
0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do 
artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais 
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de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
interesses particulares poderá: 

a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. Fiscalizar a execução do contrato; 
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo fiscal de contrato, 
regularmente nomeado pela Secretaria Municipal de Educação, Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante 
ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 002/2026, pela 
Resolução CD/FNDE nº ______/20XX, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, 
em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 
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por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, 
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 
(doze) meses ou até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado 
(Cláusula Quarta). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Porto Franco para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Porto Franco/MA, __ de _________ de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

NEURIVALDO FRANCISCO ARAÚJO 

Secretário Municipal de Educação 

Contratante 

 

 

 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 


